
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.575, DE 2011 

(Do Sr. Wilson Filho) 
 

Acrescenta dispositivos ao art. 23, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, para definir regras gerais para a execução de atendimento aos 
usuários ou dependentes de drogas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7665/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1575/2011 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta dispositivos ao Art. 23, da Lei 

nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para definir regras gerais para a execução de 

atendimento aos usuários ou dependentes de drogas. 

Art. 2º  O Art. 23 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. ............................................................................... 

§ 1º O usuário ou dependente de drogas deverá ser avaliado 

por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial, de acordo com o seguinte: 

I – as competências, composição e atuação da equipe técnica 

deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência dos Sistema Único de 

Saúde, do Sistema Único de Assistência Social e do Sistema Nacional de Políticas 

sobre Drogas, na forma do regulamento; 

II – as informações decorrentes da avaliação e as registradas 

no plano de atendimento individual são consideradas sigilosas. 

III – o plano de atendimento individual, quando possível, 

deverá ser elaborado com a participação da pessoa atendida e de sua família, 

observando o previsto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 

proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona 

o modelo assistencial em saúde mental; 

IV – a internação de usuários ou dependentes de drogas 

deverá ser realiza em espaço físico distinto daquele destinado a pessoas em 

tratamento de transtornos mentais; 

§ 2º Na hipótese da inexistência de programa público de 

atendimento adequado à execução da terapêutica indicada, o Poder Judiciário 

poderá determinar que o tratamento seja realizado na rede privada, incluindo 

internação, às expensas do poder público.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposta que apresentamos visa oferecer alternativa para 

melhorar o atendimento aos usuários ou dependentes de drogas. Esta proposição 

vem ao encontro de medidas que aprimoram a atenção ao usuário de drogas e para 

tanto: 

a) prevê a articulação intersetorial; 

b) introduz a obrigatoriedade do tratamento individualizado, 

que deverá ser planejado e registrado em plano de 

atendimento individual; 

c) determina que as informações produzidas sejam 

consideradas sigilosas; 

d)  torna obrigatória a internação de usuários de drogas em 

dependências separadas dos demais pacientes 

psiquiátricos. 

Ademais, tendo em vista a escassez de meios para a 

internação, previmos que o atendimento seja realizado com os meios disponíveis, 

mesmo na rede privada, caso o SUS não disponha de capacidade para atender 

determinada pessoa. Essa providência é necessária, uma vez que o abuso de 

drogas é um problema que necessita de medidas urgentes que não podem ficar a 

mercê da eventualidade de uma vaga no sistema público de saúde. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2011. 

 

DEPUTADO WILSON FILHO 

      PMDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO 

SOCIAL DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios desenvolverão programas de atenção ao usuário e ao dependente de 

drogas, respeitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 

desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.  

 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão conceder 

benefícios às instituições privadas que desenvolverem programas de reinserção no mercado de 

trabalho, do usuário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos 

das pessoas portadoras de transtornos mentais 
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e redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de 

que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 

sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 

econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 

outra.  

 

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;  

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 

comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;  

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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